
•PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria Executiva
Departamento de Administração Interna

CONTRATO N° 001/SAC-PR/2012

PROCESSO N° 00055.001300/2011-31

CONTRATANTE

A União, por intermédio da SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA _ SACIPR, inscrita no CNPJ/MF n° 13.564.476/0001-05, doravante
denominada CONTRATANTE, com sede em BrasílialDF, no Setor de Clubes
Esportivos Sul- SCES, Trecho 2, Lote 22, Centro Cultural do Banco do Brasil - CCBB,
10Andar, CEP 70200-002, representada neste ato por seu Diretor do Departamento de
Administração Interna, Senhor SÉRGIO CRUZ, portador do CPF nO455.452.781-68 e
do RG nO 761.559, expedido pela SSP/DF, nomeado pelo Portaria nO 1.173, de
24/06/2011, da Casa Civil da Presidência da República, publicado no Diário Oficial da
União nO121, de 27/06/2011, no uso das atribuições constantes do inciso VII do art. 2°
da Portaria SAC nO135, de 11/10/2011, publicada no Diário Oficial da União nO197, de
13/10/2011.

CONTRATADA

AGÊNCIA ESTADO LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 62.652.961/0001-38, doravante
denominada CONTRATADA, com sede em São Paulo/SP, na Avenida Professor
Celestino Bourroul, n° 68, Bairro do Limão, CEP 02710-000, representada neste ato
pelos seus Representantes Legais, Senhores GILSON GUILHERMINO JUNIOR,
portador do CPF nO541.135.807-82 e do RG n° 36.302.916-3, expedido pela SSP/SP;
e LEANDRO MAGALHÃES MARTINS, portador do CPF nO135.463.798-45 e do RG
n° 24.251.110-7, expedido pela SSP/SP.

As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram, o presente
CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO, LICENCIAMENTO DO USO DE
SOFTWARE E OUTRAS AVENÇAS, na forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global, em conformidade com as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 21/06/1993, Instrução Normativa SLTIIMP nO2, de 30/04/2008, alterações
posteriores, e o constante dos autos do Processo nO00055.001300/2011-31, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação da empresa Agência Estado Ltda., com vistas ao licenciamento de

conteúdos noticiosos e informes econômicos e financeiros em tempo real, por meio dos
Sistemas AE Broadcast Análises e AE Broadcast News.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO VINCULADA ....,

A execução do objeto contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem
como às disposições contidas nos documentos adiante enumerados, que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
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Produto Quantidade .. ValOr unitário ..•...;.Valormensal. .",Vli!loranual! ,,;

AE Broadcast Análises 1 R$1.440,OO R$1.440,OO R$17.280,OO

AE Broadcast News 2 R$900,OO R$1.800,OO R$ 21.600,00

Valor Total Anual:
R$ 38.880,00

a) Termo de Referência datado de 23/02/2012, às fls. 172-V a 174-V;
b) proposta comercial e documentos que a acompanham, apresentados pela

CONTRATADA em 30101/2012, às fls. 119 a 136-V, revalidada em 22/02/2012.
CLÁusulA TERCEIRA.-:-DA EXECUç~oDOSSÉ~V1Ç()S EÕOS:~RÉÇOS~=é:::£:":::1

3.1 _ A CONTRATADA deverá disponibilizar as informações que compõem os
pacotes de serviços dos sistemas contratados conforme disposições constantes deste
instrumento e documentação vinculada em tempo real, utilizando como meio a internet.

3.2 _ Os serviços contratados deverão ficar à disposição do CONTRATANTE,
por intermédio de servidores cadastrados, 24 horas por dia, 7 dias por semana.

3.3 _ Serão instalados 3 pontos do AE Broadcast, com o valor total mensal de
R$ 3.240,00, perfazendo um total anual de R$ 38.880,00, conforme quadro
demonstrativo abaixo:

3.4 _ Os pontos de acesso dos sistemas AE Broadcast serão instalados na Sede
do CONTRATANTE, em Brasília/DF, no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES,
Trecho 2, Lote 22, Centro Cultural do Banco do Brasil - CCBB, 1° Andar, CEP 70200-
002, nos seguintes locais:

a) AE Broadcast Análises: Assessoria de Comunicação Social;

b) AE Broadcast News: Gabinete do Ministro.
3.5 _No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas

necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado.

cLÁusuLA QUARTA~ DAVIGÊNCIÀ CONTRATUAL::: .. 4•• " .':'iC"~
4.1 _Os serviços contratados serão prestados por um periodo de 12 meses, a

contar da data de assinatura deste Contrato, podendo vir a serem prorrogados até o
limite total de 60 meses se houver interesse da Administração, nos termos do art. 57,
inciso li, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993.

4.2 - A prorrogação da vigência contratual está condicionada à conveniência e à
oportunidade do CONTRATANTE e à manutenção das condições que ampararam a
presente contratação, especialmente a inexistência de fatos impeditivos à habílitação e
a regularidade da situação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

4.3 - A prorrogação da vigência contratual será promovida mediante celebração
de termo aditivo e será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

4.4 - A CONTRATADA, no prazo de até 45 dias antes do término da vigência
deste Contrato, deverá formalizar expediente ao CONTRATANTE informando seu
interesse em prorrogar, ou não, a vigência contratual.
CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

5.1 - Os preços apresentados pela CONTRATADA em sua proposta comercial
serão fixos e irreajustáveis durante os 12 meses iniciais deste Contrato.

5.2 - Em caso de prorrogação, os valores serão reajustados nos termos da
legislação vigente, com base na variação do índice Geral de Preços de Mercado (IGP-
M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio
Va'!J3'. ooo"'d,"o •• ,Iodo. O" "'" oulro rnd<e q"~""nha a ",bslilui-lo. \ '1 ~



5.2.1 _Quando do reajuste, a CONTRATADA deverá apresentar ao
CONTRATANTE tabela contendo os preços por ela praticados para os serviços
contratados.

5.2.2 _Caberá ao CONTRATANTE verificar se os novos preços a serem
contratados não estão superiores aos praticados pela CONTRATADA com outras
entidades públicas ou privadas, devendo as partes, nesse caso, rever os preços para
adequá-los às condições verificadas. _.,~----
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.. ..

6.1 _As despesas com a execução dos serviços contratados correrão à conta
dos recursos consignados à Secretaria de Aviação Civil no Orçamento Geral da União
para o exercicio de 2012, Programa de Trabalho 26.122.2101.2000.0001, PTRES
042252, Elemento de Despesa 33.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

6.2 _Tendo sido, para tanto, emitida Nota de Empenho 2012NE800014, datada
de 27/02/2012.

6.3 _ As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à
conta de orçamentos específicos, cujos créditos serão indicados oportunamente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA FINANCEIRA 'I "'1'", .. :

A garantia financeira contratual é dispensada, aplicando-se a faculdade prevista
no caput do art. 56 da Lei nO8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADÀ.'- .-___ i

8.1 - Executar os serviços contratados nos termos estabelecidos neste
instrumento contratual e documentação vinculada, a contar da data de assinatura deste
Contrato.

8.2 - Fornecer ao CONTRATANTE toda a assessoria técnica necessária à
correta prestação dos serviços contratados.

8.3 - Manter um funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços
contratados, com poderes de representante ou preposto da CONTRATADA para tratar
com a CONTRATANTE dos assuntos relacionados com a execução contratual,
assistência técnica e suporte.

8.4 - Fornecer número de telefone e endereço eletrônico do responsável para
contato.

8.5 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a
ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato.

8.6 - Comprometer-se a não veicular publicidade ou qualquer outra informação
acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização do
CONTRATANTE.

8.7 - Não transferir, no todo ou em parte, os compromissos avençados.
8.8 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados pelos seus funcionários

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo.
8.9 - Manter, durante toda a execução contratual, as condições exigidas no

processo de contratação por inexigibilidade de licitação.
8.10 - Prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, independentemente de solicitação.
8.11 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer problema ou manutenção do o(
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO cONtRATANTE
9.1 _ Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

inclusive quanto a não interrupção dos serviços nas condições e preços pactuados.
9.2 _ Notificar à CONTRATADA qualquer anormalidade, incompatibilidade ou

irregularidade ocorrida na execução dos serviços contratados.
9.3 _Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

prestação dos serviços contratados.
9.4 _Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA com relação ao objeto contratado.
9.5 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

cLÁusuLA DECIMA- DA FISCAl.IZA.ÇÃO
10.1 _ O CONTRATANTE deverá proceder ao acompanhamento e à fiscalização

da execução dos serviços contratados, de forma a assegurar o seu perfeito
cumprimento, nos termos dos arts. 67 e 73 da Lei nO8.666/93.

10.2 _ A atuação dos servidores do CONTRATANTE na fiscalização em nada
restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no
que concerne á execução dos serviços contratados.

10.3 - As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência da
fiscalização deverão ser levadas, por escrito, ao conhecimento da Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas e Recursos Logisticos - CGPEL do CONTRATANTE, em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes e necessárias a cada caso.
cLÁusuLA DECiMA PRiMEIRA = DAS CONDiÇÕI;$DEP,(G)ijlI;NfQ -. ._-_.

11.1 - O pagamento será creditado mensalmente em nome da CONTRATADA,
mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicada ou por meio de ordem
bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às
condições estabelecidas neste instrumento e documentação a ele vinculada, no prazo
de até 5 dias contados a partir da data final do periodo de adimplemento e da data de
sua apresentação no protocolo do CONTRATANTE, observado o disposto nos art. 73
da Lei nO8.666/93 e o no art. 36 da Instrução Normativa SLTI/MP nO2, de 30/04/2008
atualizada.

11.1.1 - O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às
retenções tributárias.

11.1.2 - Para execução dos pagamentos de que tratam os itens 11.1 e 11.1.1
desta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal/fatura
correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legivel em nome da Secretaria de
Aviação Civil, CNPJ/MF n° 13.564.476/0001-05, os dados bancários, como o nome do
banco, o número de sua conta bancária e a respectiva agência.

11.1.3 - O gestor deste Contrato somente atestará e liberará a referida nota
fiscal para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas.

11.1.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

11.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta deverá ser devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer õnus para o C !.NIAA-T-ANTE. ~ 1
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11.3 _Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo CONTRATANTE,
encargos moratórios à taxa nominal de 6% ao ano, capitalizados diariamente em
regime de juros simples.

11.3.1 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Indice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11.4 _A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída
na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

11.5 _ No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas notas
fiscais/fatura, serão estes restituidos à CONTRATADA, para as correções solicitadas, não
respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

11.6 - Para o pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta prévia ao SICAF,
para identificar possivel proibição de contratar com o Poder Público e verificar a
manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA.

11.6.1 _ Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao
SICAF, a empresa será notificada, por escrito, para que no prazo de 30 dias regularize
sua situação junto àquele sistema ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob
pena de rescisão contratual.

11.6.2 - O prazo estipulado poderá ser prorrogado a critério do CONTRATANTE.
11.7 - Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao

CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos íncorretos devido à falta de
informação.

11.8 - O pagamento efetuado pelo CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA
de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

11.9 _É vedada a antecipação de pagamento, nos termos do art. 38 do Decreto
na 93.872, de 23/12/1986.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS EDEFESÃ-:

12.1 - Pela inexecução, total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
prévia defesa, sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,5% ao dia sobre o valor mensal contratado, em caso de atraso na

prestação dos serviços, limitada a 10% do valor do mesmo;
c) multa de 2% do valor mensal contratado, pelo descumprimento de qualquer

condição pactuada neste Contrato e não abrangida pela alinea anterior, por evento;
d) multa compensatória de 20% calculada sobre o valor total da contratação,

quando o inadimplemento ensejar a rescisão contratual;
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.
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deverá informar a CGPEL do CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam
motivar a aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, sob pena de
responsabilidade.

12.3 _Da aplicação das sanções previstas nesta Cláusula caberá recurso,
representação ou pedido de reconsideração, nos termos do art. 109 da Lei nO8.666193

12.4 _No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

12.5 _ No caso de aplicação de qualquer penalidade, o CONTRATANTE
comunicará por escrito a CONTRATADA e providenciará a publicação no Diário Oficial
da União, quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, bem como o
registro no SICAF.

12.6 _As multas aplicadas serão deduzidas do valor do pagamento devido à
CONTRATADA, quando possivel, ou por via de procedimento extrajudicial ou judicial,
conforme o caso.

12.7 _Não serão aplicadas multas decorrentes de casos justificados e acatados
pelo CONTRATANTE, fortuitos, de força maior, ou em razões de interesse público,
devidamente comprovados.

12.8 _A rescisão contratual do contrato dependerá de análise da gravidade do
fato constado para sua aplicação e do interesse da administração na manutenção
deste Contrato, bem como as conseqüências que poderão advir da referida rescisão.

'CLÁUSULA DECIMAtERCEIRA - OAALTERAçÃÕ
O presente instrumento poderá ser alterado por Termo Aditivo, nos termos do

art. 65 da Lei nO8.666193.
'cLÁusuLA DECIMAQUARTA~"DAR~SCISÃOíxHfoNti'iAt()- ..

14.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
previsto no art. 77 da Lei nO8.66193, hipótese em que a CONTRATADA reconhece os
direitos do CONTRATANTE, conforme determina o art. 55, inciso IX, da mesma lei.

14.2 - As formas de rescisão deste Contrato são as estabelecidas nos incisos I a
111 do art. 79 da Lei nO8.666193.

14.3 - É prerrogativa do CONTRATANTE rescindir unilateralmente este Contrato,
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nO8.666193.

14.4 - A rescisão deve ser justificada e aprovada pela autoridade competente da
CONTRATANTE, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

14.5- A rescisão poderá acarretar a retenção dos créditos decorrentes do
contrato, até o limite dos prejuizos causados ao CONTRATANTE.

14.6 - A CGPEL do CONTRATANTE deverá ser informada da ocorrência de
fatos que motivem a rescisão contratual, sob pena de responsabilidade.
cLÁUSUL..Ã"DEClMÃQUINT.A- OAPROPRíEDADElftjtE~CtlfAL ..-

15.1 - As partes declaram-se cientes de que os conteúdos constituem
propriedade exclusiva da CONTRATADA ou de seus fornecedores, consoante as
normas de Propriedade Intelectual e de Direitos Autorais.

15.2 - Os conteúdos são licenciados, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
durante a vigência deste Contrato, para uso exclusivamente interno e para a finalidade
específica de serem utilizados pelo CONTRATANTE na condução de suas atividades
elou negócios. \
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a) não exclusivo em relação à CONTRATADA, que poderá livremente outorgar
licenças a qualquer terceiro;

b) intransferível, de forma que fica vedado ao CONTRATANTE transferir a
presente lícença e/ou os conteúdos a qualquer terceiro fora desta relação contratual;

c) oneroso, devendo o CONTRATANTE realizar todos os pagamentos
mencionados neste Contrato.
CLÁUSULA DECIMA SEXTA '::-Oqo-S:CA!)ÕS=ÕM!SªOª~--:-' .•'-'::=1

A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihes, supletivamente,
os principias da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma
dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Leí n° 8.666/93.
CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO,DAPUBUCAçÃO-e [).o.~iíFI:c~ç~cf]

17.1 _O foro competente é o da Justiça Federal/Seção Judicíária do Distrito
Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão
dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.

17.2 - O CONTRATANTE deve publicar este instrumento no Diário Oficial da
União, sob a forma de extrato, para fins de eficácia, nos termos do parágrafo único do
art. 61 da Leí nO8.666/93.

17.3 - Para firmeza e como prova da realização de negócio juridico bilateral, as
partes contratantes e 2 testemunhas assinam o presente Contrato em 3 vias, depois de
lido e aceito, dele sendo extraidas as cópias necessárias à sua execução.

Brasília/DF, 27 de fevereiro de 2012.

CONTRATANTE

--=-===="C~~l~~sB:*eszDiretor do Departam nto de
___ A•••.d••.•m.••in•.••istr-avã ema

CONTRATADA

ERMINO JUNIOR
esentante Legal

Gilson Guilhermino Junior
Diretor ADM.Financeiro
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N° Procos<o' 00045002996201132.
PREGÀO SRP :-''"1912011Contralanle: SECRETARIA DE PORTOS
DA PRESIDENClA DA REPUBLlCA. CNrJ Contral3do
OJOIH845000177. COl'tralado J M TORRES JORNAIS E RCVIS-
TAS LTDAME. Objeto' Pre~taç~o de serviço de forneCimento e dis-
Iribuiç;1o diária, inc1u,ive aos sábados. domi"go' e feriado,. de jor_
nai~ c rcvistal impre<sos em papel. na l11odal,dade de venda .vulsa
com pa,gamenlo mcnsal ou anual. que cireul"m regulonncnte do Dis-
[filo Federal e eLllm,ITaSlocalid3de.l do Torritório N,1clooal. conforme
espeeifieaçM, e quantidades" p"r "n"lado, de ediç<'lc<além dc <"a
vers<1ocielr6niea. nos ea,o, em que e<.,e reeur.'o e,l,ver d"ponivel.
de ",odo a mender às ncccs.sid~dos d~ S"crolari3 de Porlos, f"n-
dOlllonto Legal: Lei n°, H.M,6i<l3C legislação correlaln. Vigência:
22/12121111 a 21/1212012 Valor TOlal R$5H.On.20, Fomc:
100000000 - 201lNEHOOOH5Dala de A"inalura' 22/12/2011

(SICON - (210312012) 110309.00001_20 12NE800004

COMPANHIA DAS DOCAS 00 ESTADO DA BAHIA

Espécie, Tenno de AUlOr1zaçãode Uso a lil"lo oncroso Pcrmilonle:
CODEBA, Pem,is,ionária: Central do Carnaval Comércio c Prod".
ç<'lcsATlistie3, LtM, Objeto, Ulilização do esp.ço cOm "ma arca do
50m' locali>ada no Pono Org~nizad" de S~lv~dor no periodo de 19 a
21102112. Vai",' R$6,493,50, DOia de Ass'T1ah,m: 14102112. S'g:T1a.
t.;r;os: Jos" M"n;z Rebouças e Anlorlio Carlos Tramm (Dlrelorc, da
CODEUA) c Marcc10 Aug",lo Borges Nery (SóelO d" Pel1l,iss;0.
nária)

Espécie: TenHOdc Autnrizoção dc Uso o lít"lo oncrOso. rOnl,itenle
CODEBA, PermissionáriO: DOIS C Meio Viagens c TUf1,tIIOLtda.
Objel", Ulili7.açilo do espaço com "ma área dc 9m' localizada no
Porto Organi7.ado de S"I,'ador no periodo do 19 a 21/02112. Valor
R.$1.l68.83. DMa de A.I.linalura, 14102/12, SigMlllrio.l' JO.lé M"niz
Rebouças e AnlonlO Carlos Tt3mm (Diretores da CODEBA) e Ro-
drigo Cunba Magalhk, (Sócio da Pom1ls<iorlária)

Esp"eie: Tcnllo de Auloflzação de Uso a ,il"lo oneroso. Pem,i1cnlc
CODEBA. rormi,,;otlária: E_Real Promoç",", e EOvenlo,Lt~a Ob-
je'o: Ulili,-aç~" do ospaço com uma área de 9m' localizada no Pono
Organizado do Salv"dor no poriodo de 19 a 2t1ll2l12. Valor
RS1.16K83. Dala de A,,,nal,,ra: 14/02/12 Sigrlalários' José M"ni~
Rcbo\lç~s e Antonio Carlos Tramtl1 (Dlrctore< da CODEElA) e Almir
Honri4uc Teixeiro Gonçalvcs (Sócio da Pcrmissionária)

l:sp"eie, Tcrmo dc AUlori>.açilode U,o a titulo OT1Cro,OPermltCnlC
CODCBA. PenllisslOnà"a' FR Agência dc Turi.,mo e Loeaçõ" dc
Carro., Ltd•. Objcto: Ulilização do espaço com uma árca de ')m'
10eali>.ad'l n" P"no Organizado dc Salvador no pedodo dc 19 o
21102/12. Vai"" R$I,168.83, i)ala de As"inatura. 14/02112, Signa-
tário,' José Muni>, Reb""ça, e Antonin Carlos Tral11l1l(D11'''lore.lda
COD[BAj c Ricardo de AraÚJO(S"cio da Pcrmi"Loná"a)

Cspécie: Tenno de Aulonnçãü de Uso a litulo "noroso Permilente:
CODEGA. PCl1l,i"ionár,": Pau O Arco Produçõe, c Evenlo, LIda
Objelo: UI1Ii~aç~odo cspaço com uma árco de 50m' loe3liz<lda no
Pono Orgonizado de Solvador 00 período d. 19 a 21102/12. Valor'
RS6,493,50 Dala de A"inolllf-a, 14102/12, Sign~l:\rios, José Muniz
Rcbo"ç~s c Antonio Carlos Tramm (D1fotores da CODEBA) c Ma.
lheus Calde,ra Barbo," (Sócio d~ Penl,is,iooária)

Espécic: Tenl10 do Autorização dc Uso a tinlio onero,o, Pe"nilente'
CODEBA. Penn,ssionári~, Quartzo Vcrde Viagcos e Tu"smo LIda
Ohjolo, Uliliwç<1o do espaço com "ma área dc 9m' localizoda no
Porto Org.",zado de Salvador no período de 19 a 21102112 Valor'
RSI.168,~3. Data de A"inolum: 14/02/12, Signalarios: Jo,,, M"niz
Rcbouç~, e Antoni" Carlo, Tramlll (Diretore, do CODEBA) e Jac-
4ueline BnlO do, S~nln, (S"ei" d~ Pcnni"io",\ri~).

EOsp<'eie'TeCI"" de AIHori,a,"o dc U~o a ';tulo Onero,,, Penl1llente
CODEBA Penlli'''Ollã"o' Sol Viage", e Tummo LIda Objeto' Uti_
li~açi\o do e.'p~ço cOm "",o ,rea de ')",' 10c"li"ad. nO 1'0<1"Or-
catlLzado d~ Salvador no periodo dc 19 " 21102/12. Vai".'
RSI.16H,83. Daw d~ A"JnOlllfa' 14102112.Sigllal.;rios, Jo,,, M"niz
Rehouç3~ e Anlonio C~rlos Tral1l111(Dire'or~s da CODEBA) e Sor.ya
de Almeida Sale< (Sóel3 da Perml~,iotl"ria)

Cspeeio: TetlllO de AUlorização de U.,o a titulo oneroSO, Penni\Cmc:
CODCBA. Pcnnissiomiri3: Tmvcl2 Viagons e Turismo Ud~, ObJelO:
Utili7--'lçãodo c'paço com "ma áreo de 9111' 1('c3Ii%3danO Pono
Organ1'-.do nc S~lv~dor no periodo de 19 a 21102112. Valor'
R.$1.I68.83 Oala dc A'Slllalura: 14/02112 SLgnatários: José M"niz
Rebo"ç3s C Amonio C3rlos Tram\1l (Dircoorcs dn CODEOI3A)e Ro_
d"go Cunha Magatl1~es (Procurador da Pcnni,,,onária).

'\VISO TJF; H0I\-10LO(;,<l.ç3,o
1'O.\1.',D'\ O[ PREÇO.~ .'\1'2/1012

ObJelo COntr"lação d~ empre,a p3r3 " execução dc .<er"iç(l, eS.
peci"lizados de man"tenção. pre"enliva Ccorretiva com fornccil11enlO
d~ materiú, C peças. cm Il1cc;inicae elélrie3 noS oquipamentos ope-
racionais do Porto Organilado de Ilhé,,< O proeedimento foi ad_
j"die<ldo c homologado pela Dirctori~ E~~c"lLvada CODEBA iJ elll-
presa SERV ELECTRIN Si;RV1ÇOS ELETRJCOS E l},'STRUMEN-
TAÇÀO LTDA EpP. q"e apresentn" proposta no valor de Rt
470.364.00 (qu'lrocenlo,' o setenta mil. tre,.cnto~ c <essoma c q"mro
reai,), Na forma d. LCI, os <lutOsdo Proç~"o sc Cneontmm " dls-
po,iç;1o dos imere,sados

$lívJ(lnr. ~ do "IJrç(' ,le ~()12
MATILDES DE CASTRO LC,\L FIGUEIREDO
['''';;ld"n''' ('~ ("""L,;;il,' h'L"i,~n~nlc ,I\- L"."l.Id,'

COMPANHIA DOCAS DO EspíRITO SANTO

EXTlUTO oe 1'EID,1(l AI)]TI\'O
TIPO E "ÚMERO. TCl1lloAdilivo N" 00512012.
Conlrolo' N" 065/2009
##l'roCO.lso:PE: 463712010.
Parles: Companhia Docas do E.'pirito Santo - "CODESA" C
Brmllex In,tal~ç~o c Manutenção Induslri31 o Prodi.1 Uda
Objeto' Prorrogar O pruo do vigênCia po, 30 di~,.
Aerescer "O preço do contrato o valor dc R$ 10,320.99, corre,-
pnndentc ao pereenlual dc 11.71% do valor global do eonlralO
Valor: R$ 10.320.99
Vigel1eia: 30 d'as, a partir da Ordem dc Rcinieio dos Scrviço,
Assínom: Clóvi.' La,c".'que (Diretor. Presideme dA CODl:SA):
Hugo José Amboss Merçon do Lima (O"olor dc Infrae'<lrulUra
Operaç<'lesda COD[SA)
Weverlon Na<cimcnto Souz. (Representante Leg~1 ,Ia Empre<a Bra.
mcx IOSlfllaçãoe MarlUlençilo l11duslrlalC Predial Ud3.)
Da13d" Assinatura: 29 do fO'Cfeiro de 2012

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

.<\VISOIH: LlClT'\Ç.\O
CONCOlmÇ:NCIA [\''' 2/2012

PROC[SSO' n" 6804112.92, OBJETO: E~ecuç~o d~, obra.l de rc.
eupcr~çilo c rerorço estrulural para aprofundmllcmo dos berço, entre
O<anlla~éns 12A c 23, no Porto dc San1"s, pelo prazo dc 22 (vinlo e
dois) me•• , ABERTURA. 12/04/2012. à< IOh. n" S.la dc Reuniiks
localizada no I" andar do prédio da Gcrênela dc Conlralaçóe, e
L,çi,aç<'>cs- GFL. na Av COrl.clheiro Rodr;gues Alvc•. s/n." (~ntrad3
pelo Port~o/G3tc n," 231. bairro do M3euon, Son'os/SP CONSULTA.
O Edital compk,,, cnconlra-sc .l d'spo.,ição dos inleressado, para
eons"h •. em ltoraflO cnntereial (da, Xh à.' 121\c da, 141tà, IHIt), na
Gerênei~ de Conlrataç~es e Líeita,oes - GFt .. loeali~ada nn mesmo
endereço do local do Abenura do eertamc, PAGAMENTO: Ca"o oS
intecc'.I.lado, qucira", adq"im o Edi,al complelo .• trave, de c<ipiu.I.
p'l(terão faze-lo medlanlc pagamento da importãi\cia de RS RO.OO
(oltonta ro~is1. n" Tc<oura"a na CODESI'. lotalizada na Praça Cãn-
d1do Gafrée. sln.o (ao lodo do PortãolGale n," 7). no EdifíCIO"EngO
Jose Armando P~reir3", h"irro do Paq"euL Santos/SP. das 08b "s Ilh
c dos 14h às Il>h. e retir3r O cilado Edital na Geréncia dc Con-
Irataç~e,; CLic;tações _ GFL. no hor:\rio comerel,,1 CONOIÇÕES DC
P."cRT1ClPAÇÃO.O C~pilfll soc,al mínimo c,igido para "pre"ent"
proposto ne,ta COi\corrêno;3 "do R$ 20.000000.00 (vinte l11illtóe,de
reaiü Senl pCl1l1illdaa partlclpaç"o de empresas cm con.,órcio Serã
"odada " p"rtieipaçào de empre,", declaradas inidônea" por a'o do
Pode, Públieo e ainda nlo reabilitadas

S,'o"".:'1'.2 do m'.'ço d" :'111i
FRANCISCO VILAROO NETO
Co"r,jcll.,~n,- d" C"mi"",,

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

ESPECIE: Cm'troLo!l' 01/20 12, CONTRATANTEO,C~mp"nh;o Ooea,
dn l'ad - COP, CONTRATADA, hmdaç<1o de Amparo e De'cn'
volvimetllo da Pe'q"is~ - FADESP: OBJeTO, Re"lizaç~o de con.
s"lloria "dmi""lrat,,,a p"nuária pa" imrlantação do p"'gnlLM do
avaliação de desempcnho. elaboraçãn dn prograllla do de.,cllvolvi.
mento de pessoal. normati%3,>lo c podrolli,.açã" de pf(lee~los por-
'u'rio, o nOl1llatização da auditoria interno da Compm,hia Doca.' d"
Pará. CDP; VALOr; GLOBAL' R$ 67634~.24, DATA OA AS-
SINATURA' 2902.2012, SIGNATÁRIOS' emlo< José Ponoiano d"
Silva e Olivio AnlO11l0Palhet3 Gnllles. re'pectivamenlc Dlrelor Pre.
"denle e D,relor Adl1linistr.tivo FLnanceiro da CDP c Sinfr6nio Elrilo
Mo,"os, OlTelOrE~CC"livo d~ FADESP.

ESPÉCIE: Tcrmo Aditivn o" OI 00 Conlroto nO3~12010"CONTRA.
TANTE, Companhia Docas do Panl . CDP, CONTRATADA- Ele.
vadore, Ok Serviço, do Ekvadorc, lida: OBJETO, !'rorrogaç;1o de
prazo. PRAZO: 12 n~.,e<; DATA DA ASSINATURA: 1(,022012.
SIGNATARIOS, Mafla do Socorro PorãlllLdesS"ares e OI'''LO An-
tonio Palhcta Gomes, rcspectivamcmc Dire'ora Pre"denlo em ~,cr-
cici" C Dirctor Adl1linistmlivo.F",anceiro da CDp c Anlomo Rosa
MOlla. Representanle Legal da Comralflda

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA"-:EIRO

IlI"SCLT,\Il(J!lE IL\Bll.ll.\C-\ll
CO:"C01Wf.:>'CI/l ")121111

A C<'l1lpanhiaD"e", do Ri" de' J,,,,eil'O '''r''.1 rllhlie" p:lnl "
collhoei,nenLn dos illlere",ados. o rc,,,I'.,,h, ,Ia n",. 11..\lJILlTAl,''\()
d<l CONCORRÊNCIA N" 1121111.'"".io ohícl" é a u""'-:\I,,,,in ,k
emprcsa de êl1gcnharia ~'peelnl"""I" 1'"",'" "",'cllção ,j", "Sr:r~.
VIÇOS DE MAl\'UTENÇAO DO SIST[~1A \lIAI~I() i)O l'or(lO
DO RIO DE JANEIRO". (I"" denlre "., t''''I''''''' p:;rli"'p"'ll," ,I"
Proeedimonl" Líci,m<iri" n" Pu>eL'"'' A,1"'''"",lr."i,',, nO 1,172';'1'1(\.
somentc, " l,'C,13nte r~ndnpk., L:ng,.nl,"rio Lid.l. L"I\\lP"" """' I,.,;',..
aS e,igénci", edít"IÍ<"ia.,.~",1nd". p"rom't". al'l:I" rl''''''~'''I' "" (\'1.
tame

E<ela""c,'. alI,,1a. 'I"e '" aul",< dn I'I"Ce'<,,' A<I"',,"'I"':""
eno""lranHe COIlt"i'la fra"'l',e:l(ln "", lllt,'re""J,,-,

r~i"do .h".:",-, ê'l à,' I,',,""'i'" ,"o L'''~
JOfH,E I.UIZ DI: ,\1l:LLO

Dtr, ,'r-Pr,."d,;",

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRAÜ:CICOS
FUNDAÇÃO INS'IITUTO DE PESQUISA

ECONÔMICA APLICADA
DIRETORIA DE DESENVOLVIME,\ITO

INSTITUCIONAL

EXTIlATO nf' Ir'C>:ICIRII.IIl.\IH; DF 1.1("1'1'\(' \()
~"iI2(112 - t:,IS(; 1I.1~1)1

N° Proee"o: 0301900014;1;'01252 Ohjelo Conl"1I',"" ,I" 1'",I",;,,,,r
M,'-,si",,, MnHa pma ,mni.'lrar o c""" AI1,,,,, de r",i\".l" fI,,,,,i"""le.
A Al>ordag~L1lEcon"""", le,,, ClllllO"l>jc'li\'o "kntlf"';Lr ""''' "1'L'""j,
de 4"csli}es comu", a ,elorc, rc'g"bdos e não-regLJlad",. "ln'''I'''~,,,I,,
del1mc, -",l1rc a-'<tll'\()' de reicl"i\IIe,o no cOrl~ri" "","innal L' "'L,'r.
naeiOlla1 TOlal de t'cns l.ic"iladoi,' 000(11 FLL",b",,'n'" Le~"1 An
25". loci,o 11 do Lei n" 8 M(' de 21,O("I'!'}) . JlI,lIli,-a,,~'", F"r'
neccdnr e,clu.li,'''. pon"nl<'. in"i.bilid,t,Í<' <lee"'''pc.tll',l" "ot;.,," ""
pecialil3ç;1o. Deelaraç~o ,I~ Irlnil'il1,li<lll(Í<',"'" 021(l.l'2012 C,ll/\-
7;1Et.A FERRCIRA OE QUV"I[{i\ Cn""kn.ld"" (;,'l'al <te'S".-.
"i,os CO'T'",ativ", e Ap"i" " Pc,,!,,,,, ROIlri,'",;;" c'" 02 il3 clll~
GEOVA pAR[NTE FARIAS D",""r ,j,' /)e"'[1\"I"""'''Ii' I~,'''_
t"cional Vai", (il,)h,ll, 1($ 11.535.2') (':-;1'.1 l'O"TR,\r."i),\
[s,mngei", MASSIMO M OlTA

(SIDEC - 02/(3/2012) II ;111111_1i ,();'-;'III ::'NF~(:11()42

\\'L~O!lI: Sl:SI't'.".\(J
pRE(;.\() r:I.FTllÚ"'I('O V' .1'2{i12

COII'un,ca""" ;; "'''r'"ll,''\O d" lic1131':lO"'p,ae",lll,1 p"bll-
eada no DOU em 23/02/2012 Obl"''', (""1"'1"1'';'' ,k L''''I"e.''1 c',.
peC1nli%'Hiana presta\'ãc' dL' <c'r"il-'" de pl'"''")'''''''l1''' "r.',",i''''JI.
nrgani,açã~. e,~euçlo " aC"l\\palll"'llle"l(l ,1<'~"<'JI"" "",'n,,,, " C\-
,"rno~, I:li, c~mo ,omln",ios. e""o'. nli"in;], (k Ilal'.111",.col~'t\."
IJitç"mol1'os. rel",,<'Ie, o \\''''.StH'p.' pro"""'"j", pel" 1I,,';lul" ,I.' I'e,-
quis~ CC(\n6miea Aplicada (IPf:AI

(;1'(\\' ..\ 1':\i~I'N ri 1',\1(1.;"
D"

(SIDf:C - 02/()3/2()121 11~"(\I-11302.21'12:-':E~onlJ"2

SECRETARIA DE AVIAÇ,\O CIVIL

N' !'r(lee"o: 0005511013(10201131.
INEXtUlllIUDADE N" ,'2012 C<Hl1latanLe.SU'[{L:I'ARIA DE
AVIACAO CIVIl. .CNpJ C~nlr"t"do' (,2(,52<)(,11I1I0IlN("'tllral"d"
AGE"ClA ESTADO LTDA _Ohl~L",.(",,,,"ala,o" ,10eL11I'''''' .\~c',,_
eia E<[O(lnllda. cOm "I<la<aI' 1'~c'm',au,,'rll" ,1.",'''nl,'",h" 'H,lI~,,"'"
c inf('nl'os eonn<illlien, e IIn,,,,eL'ir,,, em '"'''1''' r"al. 11<'111,,'1<',h"
S"'~ln", Ai: Ilm",ica>1 Anali."" L'AlOIJrond~"" "",.,,, F",,,bLne,,,,,
L~~nl' L"l 'i" R,(,(,!,lg3. I" SLTI,MP ,,"" (I:"Ii~ ~ 'LI," "1'.'r"I'(\'"
po~terlol'c< V'l;ênc,a, 27/11212012 .1 2('1I~:'1I1;I \':tI"1 1"'.,1
R$3X.XRO.OO.F'H"": 10110(10111)0. 21112N[~(lI'(lI.1 D,ua ,k A.""",_
tura. 27/{)2121112

(SICO,,' . 0210312(12) I IIlllll1_'II'O(l1-2012~C~0(1I)1~

EMPRESA BRASILEIRA DE INH{AESTRUTUR!\
AEROPORTUÁRIA

EXTRI,l(1 DE '11-:1-1.:1-111.\tllTl\'O

[spéeie TEORMOADITIVO ~"O(1,lIl_SC/2(l12,(lO'),1 0"",'0 Ad,.
13mcn'O ao ConlralO nO'.OO(I(,.SCi21111'JIOOIl4d" 1'"1e,',,,' Oil,.\I).
BE/SBi:lCI201l~, l11odabd,cie rreg';o d~lri"'l<"" k, n" 1(1.'c(',c("'2
CONTR,\fANTE: [mrrc'," Brasd~lra ,k Infr:t.L:,trulUraA<,r"I"\I';IIj.
"" - TNFRAERO, R(;PR[SE:"TA"'TL:S: Sr. Paulo Roh""" 1"""",1 dOI
CO'IO . Surerin,"ndcnt~ Ih""i,,"~1 d" ""'rlL' l' Srl.LI Se',,,,,, 1)"",<I;i"
Pernlta - Gercnte de ~1"r""eJl\'"n ("0:"1 HAf,\D,\ Aroul" Ah".u
Cl1g~nl1a"a Nonc LI~a. CI"I'I. 03,543 374,1I11I11_~1.RU'I{[St,\;.

Esle doc"mento pode ser ve"fieado no endereço eletrônico htlp.l/www.in.g(J\..b1faUlCnticidldo.hmll.
pelo código OO()}2012()}0500003

O~cumenlo a,sinado ,jigiull"lcnlo o"nfnrme MP n' 2.2{lO-2de 24 {i~,2{101.'I"" "" ••Im"
Infrae.llnilur" de ("h",~, I'"bli~a, fJ""dc",,\ . I( 1'.11",,11
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